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Portaria nº. 120, de 27 de julho de 2023 
 
 

RETIFICAÇÃO: Portaria nº 113, de 18 de julho de 2023. 
 
ONDE LER-SE: O Vice/Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal. 
 
 
 O Vice/Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Currais 
Novos, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Autorizar a concessão do pagamento de 3 ½ (Três diárias e meia), 
no valor de R$ 1.050,00 (Um mil e cinquenta reais) ao Vereador Ycleyber Trajano 
da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos/RN, para cobrir as 
despesas com vistas uma estadia na cidade de Tibau do Sul/RN, para participar 
do Encontro Nacional de Gestores e Legislativos Municipais, no período de 18 a 
21 de julho de 2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e cumpra-se. 

 
 
 Currais Novos – RN, 18 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

Ver. Francisco Iranilson de Medeiros 
VICE - PRESIDENTE 
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Portaria nº. 113, de 18 de julho de 2023 
 

 
LÊIA SE: Primeiro Secretário da Mesa Diretora. 
 
 O Primeiro Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Currais 
Novos, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - Autorizar a concessão do pagamento de 3 ½ (Três diárias e meia), 
no valor de R$ 1.050,00 (Um mil e cinquenta reais) ao Vereador Ycleyber Trajano 
da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos/RN, para cobrir as 
despesas com vistas uma estadia na cidade de Tibau do Sul/RN, para participar 
do Encontro Nacional de Gestores e Legislativos Municipais, no período de 18 a 
21 de julho de 2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e cumpra-se. 

 
 
 Currais Novos – RN, 18 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

Ver. Francisco Iranilson de Medeiros 
Primeiro Secretário 

  
 
 
 


